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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 
Decreto Legislativo Regional 0.° 15/991M 

Autoriza o Governo Regional, através da Secretaria Regional 
do Turismo e Cultura, a elaborar, promover e gerir programas 
de turismo para a terceira idade. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

Decreto Legislativo Regiooal 0.° 15/991M 

29 de Abril 

Programas de turismo para a terceira idade 

O presente diploma pretende dar forma legal ao pro
pósito e ao interesse social em continuar a melhorar 
a qualidade de vida da população idosa residente na 
Região Autónoma da Madeira, objectivos que poderão 
ser prosseguidos, nomeadamente, através da organiza
ção de programas de turismo para a terceira idade que 
visem privilegiadamente a vilegiatura na ilha de Porto 
Santo e nos diferentes concelhos da ilha da Madeira. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira 

decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 227.° 
da Constituição e da alínea c) do n," 1 do artigo 29." 
da Lei n," 13/91, de 5 de Junho, o seguinte: 

Artigo L" 

O Governo Regional, através da Secretaria Regional 
do Turismo e Cultura (~RT9, poderá elaborar, pro-

mover e gerir programas de turismo para a terceira idade 
que visem, especificamente, proporcionar aos reforma
dos ou a pessoas com 65 anos ou mais residentes nas 
ilhas da Madeira e de Porto Santo passarem férias na 
Região Autónoma da Madeira, programas que serão 
aprovados por resolução do Conselho do Governo 
Regional. 

Artigo 2.° 

Tendo em vista a concreta execução dos programas 
referidos no artigo anterior e com essa finalidade, fica 
a SRTC desde logo autorizada a celebrar contratos de 
fornecimento de serviços com empresas privadas, bem 
como a estabelecer protocolos de colaboração com 
outras entidades públicas ou privadas, nos termos legais. 

Artigo 3." 

Este diploma entra em vigor no dia imediato ao da 
sua publicação. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia 
Legislativa Regional da Madeira em 24 de 
Março de 1999. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
José Miguel Jardim d'Olival Mendonça. 

Assinado em 12 de Abril de 1999. 

Publique-se. 

O Ministro da República para a Região Autónoma 
da Madeira, AnteroAlvesMonteiro Diniz. 
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o preço deste número: 94$00 (lVAINCLUÍOO4%) 

"Toda a correspondência relati ASSINATURAS 
"O preço dos anúncios é de 230$00 

va a anúncios e a assinaturas do 
Completa (Ano) .,. 
Uma Série " 

19600$00 
7000$00 

(Semestral) 9800$00 
3600$00 por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries 
Três Séries 

" 
" 

12600$00 
16800$00 

6300$00 
8400$00 

NA, dependendo a sua publicação 

à Secretaria-Geral da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 

cia do Governo Regional da 
Os valores acima referidos 1...luem os montantes devidos 

pelos portes de oorrelo e pelo Imposto apUdvel, na Secretaria-Geral da Presidência 
Madeira", 

Números e Suplementos. Preço por p6glna 45$00, 
ao qual aoresce o montante do Imposto aplldvel do Governo Regional da Madeira". 

(Portaria n,· 183198, de 24 de Novembro), 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




